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PROJETO DE INDICAÇÃO: 313/2025

Institui o Programa Comunidade Empreendedora no 
Município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º – Da Criação do Programa

Fica indicada a criação do Programa Comunidade Empreendedora, com a finalidade de 
identificar regiões do município com potencial econômico e vocação comercial e, nesses 
territórios, promover ações integradas de fortalecimento dos pequenos negócios, com a 
implantação de Centros de Apoio ao Empreendedor e a criação dos Quarteirões do 
Comércio, espaços urbanos requalificados com nova iluminação, pavimentação 
padronizada, calçadas acessíveis, sinalização adequada, paisagismo e mobiliário 
urbano.

Art. 2º – Dos Eixos Estratégicos

O Programa Comunidade Empreendedora deverá atuar de forma estruturada, 
contemplando os seguintes eixos de desenvolvimento:

I – Fomento à Produção e Geração de Renda
• Capacitação técnica e gerencial dos micro e pequenos empreendedores;
• Consultorias especializadas para estruturação de modelos de negócio 

sustentáveis;
• Mentorias com foco em inovação, marketing e formalização.

II – Organização Econômica e Desenvolvimento Territorial
• Apoio à formação de associações, redes produtivas e cooperativas de base 

comunitária;
• Identificação de rotas comerciais com potencial para se tornarem polos de 

referência;

III – Financiamento e Desburocratização
• Acesso ao microcrédito orientado, com acompanhamento de gestão;
• Implantação de ponto avançado do SINE Municipal para intermediação de 

mão de obra e orientação profissional;
• Desburocratização de processos de licenciamento e abertura de negócios.

IV – Inovação Social e Inclusão Produtiva
• Implantação de espaços compartilhados de produção, especialmente para 

confecção, artesanato, culinária local e economia criativa;
• Desenvolvimento de projetos para agricultores urbanos e empreendedores 

de base comunitária, com foco em produção sustentável e circuitos curtos de 
comercialização.
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V – Economia Criativa, Cultura e Feiras Locais
• Organização de feiras periódicas de pequenos negócios e gastronomia;
• Criação de calendário oficial de eventos econômicos e culturais voltados ao 

fortalecimento do comércio de bairro;
• Incentivo à identidade local, fortalecendo o conceito de pertencimento e 

circulação da economia dentro das comunidades.

Art. 3º – Do Apoio Estrutural

Fica indicada a criação de Centros de Apoio ao Empreendedor, como unidades de 
atendimento descentralizadas, oferecendo:

• Sala do Empreendedor;
• Balcão de formalização e orientação;
• Estações de co-working comunitário;
• Espaço para oficinas, cursos e consultorias.

Art. 4º – Dos Recursos

As despesas decorrentes da implementação do Programa poderão ser custeadas por 
meio de dotações orçamentárias próprias, convênios com instituições de crédito, 
parcerias com o Sistema S (SEBRAE, SENAC, SENAI), universidades, bancos públicos 
e privados e cooperação com organismos de desenvolvimento.

Art. 5º – Da Finalidade Social

O Programa Comunidade Empreendedora tem como missão fortalecer a economia de 
bairro, gerando oportunidades dentro das comunidades, estimulando o consumo local e 
promovendo autonomia econômica, cidadania e desenvolvimento territorial sustentável.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/11/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Maracanaú possui forte vocação empreendedora, especialmente nos bairros periféricos, 
onde milhares de famílias convivem com pequenos comércios, serviços e produções 
artesanais como principal fonte de renda.

Contudo, a ausência de infraestrutura adequada, somada à falta de apoio técnico e 
dificuldade de acesso a crédito e organização, impede que esses negócios avancem 
para um nível de estabilidade econômica.
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O Programa Comunidade Empreendedora visa romper esse ciclo de vulnerabilidade, 
adotando uma política pública inovadora que une urbanização qualificada, identidade 
territorial, qualificação profissional, acesso a microcrédito, feiras locais e formalização 
simplificada.

O fortalecimento da economia local gera emprego, autoestima, pertencimento e 
circulação de renda dentro das comunidades, evitando o esvaziamento comercial dos 
bairros e fortalecendo o desenvolvimento social com base na dignidade e autonomia 
produtiva dos cidadãos.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12376
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